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LEI MUNICIPAL Nº 1.196, DE 4 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO O PISO MÍNIMO 

NACIONAL DO MAGISTÉRIO NO ÂMBITO DO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – 

BA DE ACORDO A LEI FEDERAL Nº. 11.738/2008, O 

PARECER Nº 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEBCH, 

HOMOLOGADO PELA PORTARIA FEDERAL Nº 

067/2022 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º. Fica determinada a aplicação do Piso Mínimo Nacional do Magistério no 

âmbito do magistério público do Município de Ibirataia – BA, de acordo a Lei Federal 

nº 11.738/2008 e o Parecer nº 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB devidamente 

homologado pela Portaria nº. 67/2022, observado para todos os fins de direito a carga 

horária a ser aplicado o Piso, na seguinte forma: 

I – R$ 1.922,82 (mil, novecentos e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos) para a 

jornada de 20 (vinte) horas semanais. 

II – R$ 3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três 

centavos) para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 

§1º. Nenhum professor lotado no magistério público municipal deverá ter o vencimento 

menor que o Piso Mínimo Nacional do Magistério. 

§2º. Possíveis diferenças verificadas nos casos dos professores que tenha seus 

vencimentos menores que o Piso Nacional do Magistério, em razão da aplicação do 

art. 1º, deverão ser apuradas e pagas. 
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Art. 2º. Por força do quanto disposto o artigo 1º desta lei, todos os profissionais lotados 

no nível especial, independente da classe e referência, terão o seu salário base 

alterado da seguinte forma: R$ 1.922,82 (mil, novecentos e vinte e dois reais e oitenta 

e dois centavos) para a jornada de 20 (vinte) horas semanais e R$ 3.845,63 (três mil, 

oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos) para a jornada de 40 

(quarenta) horas semanais. 

Art. 3º. Os demais profissionais, que já ingressaram na carreira do magistério 

municipal, terão os seus salários bases reajustados de acordo com as tabelas a 

seguir: 

I – Profissionais da carreira que exercem suas funções com a carga horária de 20 

horas semanais: 

 

NÍVEL CLASSE -> A B C D E F 

 
 
 

LICENCIATURA 
PLENA 

INICIAL R$  1.922,81 R$ 1.942,07 R$ 2.000,33 R$ 2.060,34 R$ 2.122,15 R$ 2.185,81 

I R$  1.998,63 R$ 2.058,59 R$ 2.120,35 R$ 2.183,96 R$ 2.249,48 R$ 2.316,96 

II R$  2.118,55 R$ 2.182,10 R$ 2.247,57 R$ 2.314,99 R$ 2.384,44 R$ 2.455,98 

III R$  2.245,66 R$ 2.313,03 R$ 2.382,42 R$ 2.453,89 R$ 2.527,51 R$ 2.603,34 

IV R$  2.380,40 R$ 2.451,81 R$ 2.525,37 R$ 2.601,13 R$ 2.679,16 R$ 2.759,54 

 
 

 
PÓS-GRADUAÇÃO 

INICIAL R$  2.074,00 R$ 2.136,22 R$ 2.200,31 R$ 2.266,32 R$ 2.334,31 R$ 2.404,33 

I R$  2.198,44 R$ 2.264,39 R$ 2.332,32 R$ 2.402,29 R$ 2.474,36 R$ 2.548,59 

II R$  2.330,35 R$ 2.400,26 R$ 2.472,26 R$ 2.546,43 R$ 2.622,83 R$ 2.701,51 

III R$  2.470,17 R$ 2.544,27 R$ 2.620,60 R$ 2.699,22 R$ 2.780,19 R$ 2.863,60 

IV R$  2.618,38 R$ 2.696,93 R$ 2.777,84 R$ 2.861,17 R$ 2.947,01 R$ 3.035,42 

 
 

 
MESTRADO 

INICIAL R$  2.262,50 R$ 2.330,38 R$ 2.400,29 R$ 2.472,29 R$ 2.546,46 R$ 2.622,86 

I R$  2.398,25 R$ 2.470,20 R$ 2.544,30 R$ 2.620,63 R$ 2.699,25 R$ 2.780,23 

II R$  2.542,15 R$ 2.618,41 R$ 2.696,96 R$ 2.777,87 R$ 2.861,21 R$ 2.947,04 

III R$  2.694,67 R$ 2.775,51 R$ 2.858,78 R$ 2.944,54 R$ 3.032,88 R$ 3.123,87 

IV R$  2.856,35 R$ 2.942,04 R$ 3.030,31 R$ 3.121,22 R$ 3.214,85 R$ 3.311,30 

 
 

 
DOUTORADO 

INICIAL R$  2.451,00 R$ 2.524,53 R$ 2.600,27 R$ 2.678,27 R$ 2.758,62 R$ 2.841,38 

I R$  2.598,06 R$ 2.676,00 R$ 2.756,28 R$ 2.838,97 R$ 2.924,14 R$ 3.011,86 

II R$  2.753,94 R$ 2.836,56 R$ 2.921,66 R$ 3.009,31 R$ 3.099,59 R$ 3.192,58 

III R$  2.919,18 R$ 3.006,76 R$ 3.096,96 R$ 3.189,87 R$ 3.285,56 R$ 3.384,13 

IV R$  3.094,33 R$ 3.187,16 R$ 3.282,78 R$ 3.381,26 R$ 3.482,70 R$ 3.587,18 
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II – Profissionais da carreira que exercem suas funções com carga horária de 40 horas 

semanais: 

 

NÍVEL CLASSE -> A B C D E F 

 
 
 

LICENCIATURA 
PLENA 

INICIAL R$  3.845,63 R$ 3.884,13 R$ 4.000,65 R$ 4.120,67 R$ 4.244,29 R$ 4.371,62 

I R$  3.997,26 R$ 4.117,18 R$ 4.240,69 R$ 4.367,91 R$ 4.498,95 R$ 4.633,92 

II R$  4.237,10 R$ 4.364,21 R$ 4.495,13 R$ 4.629,99 R$ 4.768,89 R$ 4.911,96 

III R$  4.491,32 R$ 4.626,06 R$ 4.764,84 R$ 4.907,79 R$ 5.055,02 R$ 5.206,67 

IV R$  4.760,80 R$ 4.903,62 R$ 5.050,73 R$ 5.202,26 R$ 5.358,32 R$ 5.519,07 

 
 

 
PÓS-GRADUAÇÃO 

INICIAL R$  4.148,20 R$ 4.272,65 R$ 4.400,83 R$ 4.532,85 R$ 4.668,84 R$ 4.808,90 

I R$  4.397,09 R$ 4.529,00 R$ 4.664,87 R$ 4.804,82 R$ 4.948,97 R$ 5.097,43 

II R$  4.660,92 R$ 4.800,75 R$ 4.944,77 R$ 5.093,11 R$ 5.245,90 R$ 5.403,28 

III R$  4.940,57 R$ 5.088,79 R$ 5.241,45 R$ 5.398,70 R$ 5.560,66 R$ 5.727,48 

IV R$  5.237,01 R$ 5.394,12 R$ 5.555,94 R$ 5.722,62 R$ 5.894,30 R$ 6.071,13 

 
 

 
MESTRADO 

INICIAL R$  4.525,30 R$ 4.661,06 R$ 4.800,89 R$ 4.944,92 R$ 5.093,27 R$ 5.246,06 

I R$  4.796,82 R$ 4.940,72 R$ 5.088,94 R$ 5.241,61 R$ 5.398,86 R$ 5.560,83 

II R$  5.084,63 R$ 5.237,17 R$ 5.394,28 R$ 5.556,11 R$ 5.722,79 R$ 5.894,48 

III R$  5.389,70 R$ 5.551,40 R$ 5.717,94 R$ 5.889,48 R$ 6.066,16 R$ 6.248,14 

IV R$  5.713,09 R$ 5.884,48 R$ 6.061,01 R$ 6.242,84 R$ 6.430,13 R$ 6.623,03 

 
 

 
DOUTORADO 

INICIAL R$  4.902,40 R$ 5.049,47 R$ 5.200,96 R$ 5.356,98 R$ 5.517,69 R$ 5.683,23 

I R$  5.196,54 R$ 5.352,44 R$ 5.513,01 R$ 5.678,40 R$ 5.848,76 R$ 6.024,22 

II R$  5.508,34 R$ 5.673,59 R$ 5.843,79 R$ 6.019,11 R$ 6.199,68 R$ 6.385,67 

III R$  5.838,84 R$ 6.014,00 R$ 6.194,42 R$ 6.380,25 R$ 6.571,66 R$ 6.768,81 

IV R$  6.189,17 R$ 6.374,84 R$ 6.566,09 R$ 6.763,07 R$ 6.965,96 R$ 7.174,94 

 
 

Art. 4º. Verificadas a incompatibilidade entre a receita do FUNDEB, o Plano de Cargos 

e Salário e o Estatuto do Magistério, fica criado a comissão municipal de reformulação 

da carreira do Magistério Municipal, órgão e deliberação colegiada de caráter 

temporário, vinculado à secretaria Municipal de Educação. 

Art. 5º. A Comissão terá a seguinte composição: 

 
a. 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

 
b. 1 (um) representante do Setor de Finanças do Município; 

 
c. 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Município; 
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d. 4 (quatro) Representante da APLB; 

 
e. 1 (um) representante do Legislativo Municipal. 

 
Art. 6º. Respeitadas as competências exclusivas do Executivo e Legislativo Municipal, 

compete a comissão: 

I – Debater e sugerir adequações ao Plano de Cargos e Salário e o Estatuto do 

Magistério, para amoldar-se a realidade financeira do Município, tendo como base as 

disposições e Obrigações estabelecidas na nova Lei do FUNDEB; 

Art. 7º. Caberá à Secretaria de Gestão, através do Departamento de Recursos 

Humanos, proceder as adequações pertinentes em cumprimento da presente Lei, 

cujas despesas serão custeadas por dotações especificas previstas no orçamento 

vigente. 

Art. 8º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA - BA, em 4 de maio de 2022. 
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